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GABINETE DO PREFEITO  

 

 

OF. GAB. PMVNI/Nº 93/2026 

 

 
Venda Nova do Imigrante/ES, 10 de março de 2026. 

 

 

Ao Exmo. Senhor 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA  

Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Venda Nova 

do Imigrante/ES 

 

Senhor Vereador, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, em atenção ao OF. CMVNI 

Nº 57/2026, encaminhar as informações solicitadas, referentes ao Projeto de Lei nº 

067/2025. 

No que se refere ao item I, informamos que os recursos oriundos da referida 

desvinculação serão destinados à realização de melhorias estruturais no município, 

especialmente em intervenções de infraestrutura urbana, tais como construção e reforma de 

calçamento, implantação e recuperação de meio-fio, bem como execução de obras de 

drenagem. 

Quanto aos itens II e III, que tratam, respectivamente, do valor atualmente existente 

em conta referente à COSIP e do montante que permanecerá em caixa após a desvinculação 

do percentual autorizado, encaminhamos anexa manifestação técnica da Secretaria 

Municipal de Fazenda, contendo as informações atualizadas e os esclarecimentos 

pertinentes. 

Por fim, em relação ao item IV, esclarecemos que o cronograma detalhado de 

execução das obras e projetos encontra-se atualmente em fase de planejamento e 

estruturação pelos setores técnicos competentes da Administração Municipal, sendo que, tão 
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logo finalizado, permitirá a definição mais precisa das ações, etapas e prazos de 

implementação das intervenções previstas. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração, 

permanecendo à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

 

 

DALTON PERIM 

Prefeito Municipal 
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